
 

 

 

DECRETO N.º 029/2022 

DATA: 07/02/2022 

 

SÚMULA: Exonera contratadas no Processo Seletivo 

Simplificado n.º 001/2019. 

 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1.º. Ficam exoneradas as servidoras abaixo 

relacionadas, contratadas em 05/02/2020, pelo Processo Seletivo Simplificado n.°001/2019, por 

motivo de término do contrato de trabalho: 

Mat. Servidor Cargo 

43701 ADRIANE DA SILVA LEITE Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 

43711 ADRIANE DE LARA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 

43721 ANA PAULA DE SOUZA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 

43731 ANGELA PATRICIA SILVA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 

43741 CÍNTIA ALAIZ DE BASTOS Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 

43751 DAIANE DE FÁTIMA IANQUES Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 

43761 DAIANE JANAINA PEREIRA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 

43781 ELARISSE DO BELÉM CAMARGO CALDAS MARTINS Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 

43811 JOSLAINE CRISTINA LEVINSKI Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 

43821 LEONILDA DO BELÉM BOEIRA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 

43831 LEUNICE DA APARECIDA CORRREIA DE LIMA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 

43841 MÁRCIA DA CRUZ FRANÇA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 

43861 MARIA REGINA RIBEIRO STREMLOW Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 

43881 NILCE APARECIDA RAMOS  Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 

43891 NILMA GONÇALVES DA LUZ Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 

43901 PAULA ATAIS ESTEGUE Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 

43921 SERLENE DA CONCEIÇÃO DE PAULA PROENÇA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 

   

Mat. Servidor Cargo 

43771 DAIANE LAISE MATIAS Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 40h 

   

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

retroagindo seus efeitos a 05 de fevereiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, em 07 de fevereiro de 2022. 

 


